
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.087/2024. 

ASSUNTO 	— 	PRORROGAÇÃO 	DA 	VIGÊNCIA 	CONTRATUAL, 
REFERENTE AO CONTRATO No 003/2023. 

BASE LEGAL — Art. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93. 

OBJETO — Prestação de 	serviços técnicos profissionais especializados de 
assessoria e consultoria jurídica para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho— BA. 

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO — 10/01/2025 a 09/01/2026 

CONTRATADA: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo 

PROTOCOLO N° 17087/2024 
Data: 26/12/2024 15:27:28 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIRGÈNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N°00312023. 

Destino 

COMPRAS E LICITAÇÕES 
gem 

CM - PROTOCOLO GERAL 

Nome Código Tipo 

órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Partes Envolvidas: 

— Comprovante 

N° Protocolo: 17087/2024 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIRGENCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTFtATO NP 003/2023. 

Criado Por: L'JZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO /CM - PROTOCOLO GERAL 

1° Tramitação 

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL 

alado por 

Cantabilis - Desenvolvido por 3Ternos Tecnologia / / 
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CONTRATO N°003-2023 LOBO /Sx FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

a ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS no. 003/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL Div. 
SIMÕES FILHO E A SOCIEDADE EMPRESARIA 
LOBO gr FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SAZÕES 

FILHO/BA, inscrita no CNRIIMF sob o M.13.6 I 27270/0001-03. com  sede â Praça da Sibile, MN. 

Centre, Simões Filho - BA e CEP: 43.700-000, aqui representada pelo eeu Presidedie, Sr. 

Devaldo Soaras de Souza, brasileiro, portadas do RG n". 011.608,322-24 SSP-BA. Inscrito no 

CPF/MF sob o ri° 086.624.705-72. residenle e domiciliado em Simões Filhe - Bahia. de agora 

era diante denominado CONTRATANTE. e do ouiro lado. a sociedade empresária LOBO 

FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa Jurídica de Direito PrIvada.Inscrila no CNNUMF 

sob ri? 08 637.633/0001-45, com endereço na Avenida Tancredo Neves 2539, GEO 4Nador 

Shopphg, Torra Nova Iorque, Salas 2301 e 2302. Caminho das Arvores. Salvador/BA e CEP: 

41.820-021. neste alo representada péla sua sócia administradora. a Sra. Somara Lobo Silva, 

portadora da cartera de identidade protissicinal n" 22.712 OAE143A, Inscrita no CPF/MF sb o na. 

001.235.305-12 e RG tf. 06360.245-54 SSP/BA, residente e domIcifiada silo á Ria das 

Gaivotas, 71, Penal do Imbui. Ed. Portal do MS. Apt 601, Imbui, Salvador - Bania e CEP: 

41.720-030, doravante denominado CONTRATADA, conforme decisão exarado no Processo 

Administrativo n. 003,2023, Nota de Empenho no. 29/2O23, referente eINEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO NA 00212023, nos lermos da Lei Federal no. 8.666/9/3 e. consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

Irrirgfatffifdr:6MM'AgleWOMIP:VeRearQtritght~r 	Melagern 
II,O objeto deste InStrUrnen10 =tatuai é a prestação de serviços técnicas prOlibeiOrlais 

especializados de neSeSernia e consullada Ir/rijes para alender ao necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho- BA, que tem as seguintes espeCiticações: 

Consultona em processo legislativo envbivendo a alusização legislativa Pent4nente, 

visando a adequação da legislação municipal à Constituição Federal. boa como 

acompanhamento do processo legislativa municipal, Incluindo a assessoria e codsultoria 

na elaboração. afterações e atuallzaçôes de leis, regimentos, regulamentações identais 

atos normativos: 
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ESITeT)0 11F RATITA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

1.1.2 Consuitoria jurídico-administrativa nas áreas de licitação e contratos, assessorando no 

controle da legalidade dos atos dos processos licitatáries e de conbataçãõ. com  

elaboração de pareceres jurídicos, elaboração e reviso de minutas, Instninentos 

edltaficios. Mos procedimentais. mindp.aknente á luz da nova lei de Ileirap5es e 

contratações públicas; 

Consultoria através da elaboração de pereceres turidicos prévios. concomitantes e 

posteriores relacionadas aos atos administrativos da gesto, observando-se os principies 

e normas constitucionais; 

1.1.4 Assessoria ria elaboração e infortneções de mandados de segurança; 

uvreacescre-risla~SerNaef. 4423.M0-551Psta.48900ss54~1(64Putf ter s 
financeira e paidmonlal, exercendo a representaçâojunto nos Tdbunsis de Conta (1CM- 

4 
BA, TCE.BA  e TCU e Ministedo Público pare defesas, informações, pedi os de 

reconsideração, acompanhamentos processuais e atividades afim no Intel-firme da 

Gemera Municipal de Simões Riso- BA. 

PARÁGRAFO CINCO: O objeto deste CONTRATO sore realizado em coniomveace com %Termo 

de Referencia (Til) que juntamente com a ameiga de preços da CONTRATADA, pa an1 a 

Integrar este Instotmento, Independentemente de Conscrição. 

fern,~4~.. tniniraftnt.Wer,fra lffilitka 
2.1 	As desposas para o cegamente deste contrate cOrrerâo por canta do recurso da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvotação 

orçamentada a seguir especificada: 

Órgão/ Unidade: 01.01001- Câmara Municipal de Simões f 

Atividade: 01 031.001 2 001- Manutençâo dos Serviços Técnicos e Administrativos 	E 

Elemento de despesa: 3.3 Po 34 01- Outros despesas de pessoal- Terceirizaçao - Pessoa 
Juraras 

3 	CLAUSULA TERCEIRA —DO VALOGOOGONTRATas., , 
1 	Pela execução dos serviços, obleto deste contrato. a CONTRATANTE pahara e 

CONTRATADA. a lreporlencia global de R$ 151.632,00 (cento e cinquenta e um ml 

seiscentos e trinta e dois reais), em 12 doze) parcelas mensais. Iguais e sucesseas de R$ 

12636,00 (doze mil seiscentos e trinta seis centavos). 
-- 

\R 
Pg;iia Ide 10 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISIKATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

RNSAIVN 
4.1.O pagamento CONTRATADA será realizad 

n POPMITERig 

apresentação de relatório de atividades. • 

4.2 	O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) viameom os 

naquIsibs da tal vigente. 

4.3 O praxe para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto a Nota 

Focai/Fatura. mediante Ordem Bancada em conta afrente ou por moio de Ordem °encalha para 

pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em 

vigor. 

4.4 	Os pagamentos, mediantes, emissão de qualquer modalidade de OrdemEancAda serão realizados 

desde que a CONTRATADA efetue e cobrança de forma a permitir o cumprimento das eidgênclas 

legais. especialmente no que se refere às retenções inbutárlas. 

4.5 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes tt acsição, 

ou, ainda, circunstancia que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra7o para 

pagamento iniciará após a reguladzação da alláãçllo. não acarretando qualquer onushpare a 

Contratante. 

4.6 	Antes do pagamento. a CONTRATANTE verificara. Por mel° de consulta eletrônica, a regularidade 

focal previdencidria e trabalhista da CONTRATADA nos sitias oficiais, devendo seu reauffedo ser 

Impresso, autenticado e juntado ao processo de ¡Atamento. 

4.7 	Optando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação opile/Wel. 

4.8 As despesas referentes ao objeto contralado comerão á conta dos recursos consignados no 

Orçamento existente nas dotações, na data dos respeavos empenhos. 

5 	CLAUSULA QUINTA-DO REGIME LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS soyaffr:, 
5 I 	O regime de execução sena o de empreitada por preço unitário. a ser realizado de tonna continua: 

6.2. Deverfto ser emitidos relatórios de atividades desenvolvidas mensalmente; 

5.3. Os serviços serão desenvolvidos parte nas Instalações de CONTRATANTE, ou seja, asseésofia e 

consultoria In loco. amare que se fizer necessário, e parte na sede da CONTRATADA, 

54. 	Deverão 9er disponibilixados profissionais capadtddos e qualificados para atendimento remoto, or 

ma telefone e Whatsapp em horano comercial das (18)1,3 as 1700 de segunda a sexta-fele para 

atender as necessidades da CONTRATANTE; 

5.5. Caberá á CONTRATANTE, a responsabilidade de gerencisr °fiscalizar os serviços ora conrratados 

e executados: 	(0.5)940,79 

4‘l 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

I 1 1 ~1E111E111 ~I 

8.1.9. Não untar este contrato, como gerarão de qualquer operação financeira, a exenfrlo de 

empresemos bancários ou descontos de duplicatas: 

8.1.10. Exoraria os serviços conforme espectficações do Termo de Referência e de sua proposTa. can 

a armação dos profissionais necessários ao senão cumprimento das deusulas coniratersis; 

8.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas aspersas, na trotei ou em parte, ria prezaNado 

pelo fiscal de contrato, os serviços efetuados em que se vercarem vidos. defeitos ou 

Incorreções; 

8.1.12. Responsabilizar-se pelos vidas e danos decorrentes de execução do objeto, de acordo tom os 

artigos 14 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), geando a 

Conlratente autodzada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada. o valor 

correspondente aos danos sofridos, 

lia Guardar inteiro sigilo, das serviços Contratados e dos dados transfeddos, incluindo sua 

documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do CONTRASANTE, 

sendo vedada à CONTRATADA sue cessão. locação ou venda a terceiros, sob pbna de 

responsabilidade civil, penal e administrativa. 

8.1.14. Encaminhar Iodas as Informações. documentos e.  orientações devidas em tempo hábil de modo 

que a CONTRATANTE se mantenha estntemente em conformidade e nos prazos das obrigações 
4. 

legais. 

SIMISMIRIESKS•lágiffiTZTOESIMCONTRATAIRE 
9.1 A CONTRATAIRE Obriga-Se tt 

9.1.1. Proporcionar todas as condições para cuca CONTRATADA possa desempenhar suas atrvicraees 

de acedo com as delenninapSes do Condão e especialmente do Tento de Rererêncla:4 

9.1.2. Exigir o cumpnmento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de EICONOSAM as 

cláusulas conlmtuais e os Wrros de sua proposta; 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especiakeente designado. anotando 

em registro próprio as falhas detectadas. Indicando da, mês e ano, bem como o nqpt dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade 

competente para as providencias cahttreis, 

9.1.4. Notificar e CONTRATADA por ascsito da ocorrência de eventuais Imperfeições no urso da 

execução do Contrato. frendo prazo pala a sua punção: 

9.1,5. Pagarà CONTRATADA a velar resultante do seráiço. na forma do contraio.... 

Peginalp de 10 
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it ..)i  ESTADO DA BANIA 

t 	
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

.j..o... CLÁUSULA DECIMA— DAS SANOOESAOMINISTRATtVAS 
10.1 Comete infração adLtinisnaiiva a CONTRATADA nue. 	

a 

10.1 1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumis em 

decorrência da contrafação; 

10.1.2 Ensaiara retardamento da execução do objeto. 

10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato: 

10.1.4 Comportar-se de modo inIdõneoi 

10.1.5 Cometer fraude fiscal e 

10.1.6 Não mantiver a proposta de preços. 

10.2 

	

	Em caso de infração administrafivs, a Administração pode aplicar á CONTRATADA as 

seguintes sangres, nos termos da legislação  vigente: 

10.2.1 Adverlencla por escrito, quando do não cumprimento de qualaquar das obrigações 

contraluais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuizos significativos para a Administração: 

10.22 Multa: 	 . 

Moratória de ãS% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vpior da 

parcela inadimplide, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atra o sere 

configurado como inexecução totaido °Neto: 

Compensatória de 20% (vinte por cortfo) sobre o valor total do contrato, no caso de 
a 

inexecução total do objeto; 

iti  Em caso de outras hipóteses de inexecuçâo parcial. poderá ser epliced multa 

compensatória de até 20% (Arte por cento) do valor total do contrito, res fados 

cdtónos de razoabtlidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obitgação 

inadimplida. 	. 

10.22 Suspensão de fiel.% e impedimento de contratar com a unidade contratante peio 

Prazo de ate (02) dois anosi 

102.4 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com o Municiai° de Simões Alho 

Pela prazo de até (02) dois anosi 

10.2.5 As sangres previstas nos subitens 10.2.1. 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA lentamente cem as de muita: 

10.2.8 Eventuais muitas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a_serem 

efetuados. 

10.23 Também ficam sujeitas as penalidades listadasasempresas ou profissionais que: 

a) 

	

	Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dok)90.9. fraucte fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
() 
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a ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

de calculo de formação de preços. a varia* de custos incidentes no objeto para a devidaanálise 

e decisão da CONTRATA(TE, que deverá ocorrer em até 50 (sessenta) dias. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DA RESCIsa,,CORICWKW(.41-11,;:rm ;Md 	'•' 
13.1A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja; sua resrásáo, com as coniequktrukaa contra:vais', 

de acordo como disposto ires adiças 77 a Soda lei.8.1388/93 e alterações postenores. 

13,2 A rescisão deste a:atraio poderá ser 

I - A qualquer tempo, por alo unilateral e escalo da CONTRATANTE, nos casos enumerarias nos 

Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.566/93. notificando-se a CONTRATADA com antecedência 

mkilme de 10 (dez) dias: 

Cl-Amigava', por acordo entre as parles, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE: 

III -JudNial nos termos da legPlação. 

13.3 A rescisão adminIstrabtia ou arnigavel devera ser ptikedida de autorização escrita e lundardentada 

do Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho. 

13.4 No caso de rescisão contratual determinada por ato unilateral de CONTRATANTE.  serão 

formalmente motivados nos autos, assegurado o contradltorio e e ampla defesa 

CLAUSULA DÉCIMADDARTA -TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS • 	T ' 

14.1 A CONTRATADA declara neste Mo, ler plena conhecimento e compreensão das 0speed-sacões 

tâcnicas, das documentos e demais condições contratuels, não podendo, pois em ngpliuma 

drcunsbincta, alegar o desconhecimento dos me'smos para isentar-se de responsebilldaIle pela 

correta execução do objeto Oeste Contrato, 

142 

	

	A tolerância ou não exercicro. pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados 

neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou rem(1ncia a telquer 

desses direitos, podendo a mesma exercite-los a qualquer tempo. 

14.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contretunis, acréscânos ou 

supressões que se (menor no objeto, de até 25% (vinte o cinon por cento) do vale; InClel 

emetizado do Contrato, na forma prevista no art 65. § 1°, da Lei na. 5.565/1093 e po "Mofes 

alterações. 

14.4 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento). desde que haja resultado 

de acordo entre os contratantes. 

14.5 A CONTRATANTE reserva-se no direito de impugnar os serviços executados, se estes não 

estiveram de acordo com as espedficniges Contidas neste contraio. 

Stla  
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

i iCIÁUSULADECIMA QI.IINTA —FORO 	o 
1.5.1M parles elegem o Foro da Comarca de Simões Filho. Estado da Bahia. que prevalecera sobre 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do *isente 

Contrato. 

E. por estarem assim justas e contratadas, as partes flanam o presente Contrato em 03 Ilits),ias de 

Igual Mor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e adiado confjirLine. 

  

Simões Filho- BA. 10 de janeiro dl 2023. 

• DEVALbó SOARES DE SOUZA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO— Contratante 

DIÁRIO OFICIAL Ediçáo 1.754 Ano 2023 

16 de fevereiro de 2023 
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DIA 1110 OFICIAL 
uãiu Ikils SIMÕES  

Lintis 

ESTADO DA BANIA a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 	I 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL -...L. _.. ,. 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NP. 003/1023, 
CELEBRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES; FIU10 E A 
SOCIAlary EMPRESÁRIA 1080 &FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BANIA, Ente de Melte Púbipp.  , CNP) n° 
13.611270/0001.03, com endereço na Praça da BAIA, sen, Centro, Simões Alho - Bahia CEP: 43.700.000, neste 

ato remesentado por seu Presidente o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, braslleirospodcador do 
RG no. 06,608.322-24 55P-EA Inscrito no CPF/P1F sob o no. 086.624.705-7e residente e (Mareado em Simões 
Filho - sabia doi:avante denominada CONTRATANTE, e rio outro lado, a sociedade empresária LOBO & FEITRAZ.  
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CAP1 ne 08.537.63310001-4e situado a Av. Tanen& Neves na 2539, CE0 

Salvador Shopping, Torre Nova Arque, Salas 2301 e 2102, Caminho das Arvores - Saõador/M, neste ato 

representado na forma dos seus Estatura/Regimento/Contrato Saciai, pela sua soda administradma a Sra. 
&amara Lobo da 51Iva, portadora da carteira de Identidade profissional no 22.712 OAE0BA, Encadeei:  do R.G. n° 
08.780.246.54 55P/BA, inscrito no CPF/PIF sob o no 001.235.305-12., doravante denominada COSTRATADA, 

para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAI  nos termas do adi 57, 
Iram II, § 20  da Lel 8.656, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelateldusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçõese responsabilidades das parles. 

Os CONTRATANTES tem entre á justo e avençado, e celebram o presente Temo Aditivo ao .centrato de 

Presidição de serviço no 003/1023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo ri:, 003/2073, 

suiertando.se  as partes M ramas disciplinares da Lei to 8:866, de 21 de junho de 1993, e as seguintes 	 rkeulap: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigénda do contrato celebrgdo entre a 

GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCTADOS, cujo 
objeto é a prestação de serviços Momos proralenars especializados de assesscoa e C011511itOrid juraca para 

atender as reassIdades da Câmara Plunapal de Simões Alho- BA, firmada em 10/0182023, na temem previstos 
• 

em sua Cláusula Sétima - PRAZO CONTRATUAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRI• 
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da CffietaÇÀO açamerairia a seguir 

especificada no QDD 2024: 

órgão/Unidade: 01,01.001 -Ornara Municipal de Sacras Filho 
Atividade: 01.031.0012.001 - Nanam* dos Servias Técnicos e Adanistrativps 
Elemento de Despesa: 3.3.90.24.01 - Outras Despesas de Pessoal -Terminai* - Pessoa Arial 
Fonte de Recurso: '.500- Recursos nâo Vinculados de Impostos 

ertiflcação 	Y7PXIDFV-HYFC6Y0H-COL4OPC8-K00JY4YS 

Versão eletrônica disponível em: Mtpsitamerasimoesfilhobagov.br/ 

Documento assinado digitalmente conforme MP n0 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 136

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



3. j  

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 137

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 138

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACONTÁBIL E FINANCEIRA 

Simões Filho, 26 de de 

Processo Administrativo: n° 17.087/2024 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa 

Assunto: Prorrogação da vigência Contratual referente ao Contrato n° 003/2023. Prestação de 

serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria jurídica para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho — BA. 

Senhor Diretor: 

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025, 

sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo: 

Existe previsão orçamentária para e fica reservado o valor de R$ 151.632,00 (cento e 

cinquenta e um mil e seiscentos e trinta e dois reais) para esta contratação. 

A dotação orçamentária para a despesa será: 

ÓrgãolUnidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.34.01 - Outros Despesas de Pessoal — Terceirização — 

Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500— Recursos não Vinculados de Impostos 

Atenciosamente, 

Maria de F ima da Iva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula no 033032 

Praça da Biblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho- BA, 26 de dezembro dèf024. 

Processo Administrativo: no 17.087/2024 
Origem: Diretor Administrativo 
Destino: Exma. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 
Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa LOBO & FERRAZ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Senhor Presidente, 

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato 003/2023 com a empresa LOBO 
& FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS em 10/01/2023, cujo objeto é a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria jurídica para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho— BA, venho por meio desta, 
informar a Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser analisado para o fim de 
promover o instrumento aditivo de prazo, tendo em vista a necessidade da continuidade da 
execução contratual descrita, que é de natureza continuada, necessária ao bom andamento 
das atividades precípuas desta Administração, não havendo razoabilidade para a realização 
de novo procedimento licitatário. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades 
da Câmara têm sido atendidas em conformidade com todas as condições pactuadas. 

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 17.12.2024, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato mantendo a 

renovação sem reajuste e nas mesmas condições e valores atuais do contrato firmado, 

conforme anexo. Nesta, a empresa mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas 

inicialmente; os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração e a 

proposta apresentada pela empresa LOBO E FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS está 

adequada para o preço de mercado; existe disponibilidade orçamentária para fazer frente 

às despesas; inexistem encargos contratuais superiores aos já pactuados; possibilita-se a 

execução contratual; a renovação em apreço não ocasiona transfiguração do objeto 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

originalmente contratado. Com  isso, se pretende preservar o principio e eficiência 

serviços públicos. 

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habintação jurídica e regularidade 
fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às 
providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser firmada, se assim 
entender conveniente. 

Atenciosamente, 

Rogério e Jesus dos Santos 
Diretor Administrativo 
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Lobo & Ferraz 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Av. Tancredo Neves, 2530 
Edf. ErnpresarFal GEO Salvador Shopping Torre Nova torpor 

Salas 2301/2302, CEP. 01.820-02r 
errnall: lAboeferr_AziPolifIc/Cf COM 

DE,s, 
O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO- BA 

A empresa LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.537.633/0001-45, 
sediada na Avenida Tancredo Neves, 2539, Caminho das Arvores CEO, 
Salvador Shopping, Ed. Nova Iorque, Salas 2301/2302, Salvador/ BA, 
Contratada por este Município mediante o Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n°003/2023, Processo Administrativo n°003/2023, vem, através do seu 
representante legal, expor e requerer o que segue: 

A Câmara Municipal de Simões Filho firmou com a empresa Lobo e 
Ferraz Advogados Associados o contrato n°003/2023, cujo objeto é a prestação 
de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 
jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho—
BA. 

Como a contratação em testilha ostenta a natureza de serviços 
continuados, haja vista sua continua necessidade para o desenvolvimento eficaz 
das atividades desenvolvidas pela Câmara, vem a Contratada manifestar 
interesse na prorrogação contratual. 

Nesse diapasão, solicita a prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses, do Contrato n° 003/2023, pelos motivos a seguir alinhados: 

1 - DA NATUREZA DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

De início, vale destacar que a prorrogação pretendida é plenamente 
possível, tendo em vista que o objeto contratual se caracteriza como serviço 
contínuo. 

Os serviços continuados, que não foram conceituados pela Lei, foram 
objeto de definição pela Doutrina. 

Neste sentido, vejamos o que leciona o mestre Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes acerca do tema: 
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ppL 
u/n -70 

t13  

Av, Tancredo Neves 
Edf. Empresarial GEO Salvador Shopping Torre Nova 10Ade 

Salas 2301/2302, CEP. 41.82.p, 020 
e-mail: I b f 	aponisSoom 11  Lobo & Ferraz 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

"Os contratos de prestação de serviços a serem executados 
de forma continua não foram, acertadamente, conceituados 
pelo legislador, mas segundo a doutrina majoritária, são 
aqueles em que a execução se protrai no tempo e cuja 
interrupção trará prejuízos à Administração. 
Não apenas a continuidade do desenvolvimento, mas a 
necessidade de que não sejam interrompidos, constituem 
os requisitos basilares para que se enquadrem como 
prestação de serviços a serem executados de forma 
continua." 
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. A duração dos 
contratos de prestação de serviços a serem executados de 
forma continua. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos. São Paulo: NDJ, 1996) 

Acerca do mesmo assunto, Marçal Justen Filho em sua Obra 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos, 12a ed. Ed. Dialética, pág. 669, 

leciona que: 

"A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita." (...) 
"Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas 
também compreendidas necessidades públicas 
permanentes relacionadas com atividades que não são 
indispensáveis. O que è fundamental ê a necessidade 
pública permanente e continua a ser satisfeita através de um 
serviço." 

E assim continua: 

"A regra da prorrogabilidade não se vincula â importância 
do serviço, mas à previsibilidade da existência de recursos 
orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o 
dispositivo do art. 57 vincula-se â disciplina orçamentária. 
UM SERVIÇO CONTÍNUO, RELACIONADO COM UMA 
NECESSIDADE PERMANENTE E RENOVADA, PODERÁ SER 
CONTRATADA COM PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO 
PORQUE SE PRESUME QUE SEMPRE HAVERÁ INCLUSÃO 
DE VERBAS PARA SUA REMUNERAÇÃO NO FUTURO." 
(gritos apostos). 

Corroborando o quanto aqui sustentado, merecem destaque as 

considerações delineadas pelo Relator Conselheiro Fernando Vita, no Processo 

TCM n° 30.201/09, em apreciação ao termo de ocorrência lavrado em face do 

ex-prefeito do Município de Salvador, João Henrique de Barradas Carneiro, 

vejamos: 
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"(...) Serviços continuados são aqueles, pela sua natureza 
de indispensabilidade e de essencialidade para a 
manutenção dos serviços públicos, exercidos durante todo 

o tempo da contratação, ou então aqueles exercidos sem 

predeterminação dos momentos, porém postos à 

disposição do contratante a todo tempo em regime de 

prontidão ou sobreaviso, e que correspondem sempre a 

necessidades permanentes, e nesse sentido estáveis, da 

Administração. Em geral questiona-se quem os prestará, 

mas não se serão ou não prestados, pois que isso é 

inquestionável. 

Diferenciam-se dos demais serviços não continuados 

porque estes em geral se dividem em fases, etapas ou 

partes, ou então correspondem a um propósito 

predeterminado e objetivamente limitado, com início, meio 

e fim, enquanto que os serviços continuados são prestados 

sem essa limitação de objeto. 

Desse modo, por exemplo, o serviço de pintura de um 

prédio não pode ser tido como continuo, pois que 

corresponde a um escopo que, concluído, dispensa o 

serviço até não se imaginar quando, eliminando por 

completo a necessidade que existia do serviço, até data 

incerta no futuro. 

Já o fornecimento de combustível, como a manutenção de 

máquinas ou de equipamentos; o trabalho permanente de 

vigilância, limpeza ou conservação; o serviço de transporte 

coletivo; e tantos mais, são serviços que precisam existir 

permanentemente, 	inalterável 	e 	definitivamente, 

correspondendo a necessidades incontornáveis ou do 

serviço público ou da população — e a estes a Lei n°8.668/93 

classificou de serviços de execução continuada 

(...)".(TCM/BA, Processo n° 30.201/09 — Termo de 

ocorrência. Relator: Cons. Fernando Vita) 

Portanto, a caracterização dos serviços continuados está relacionada 

com a necessidade permanente dos mesmos, como ocorre no caso em tela. 

Pois bem. Extraída a definição da doutrina, vejamos o que dispõe o 

art. 57, II da Lei 8.666/93, acerca da prorrogação de contratos que envolvam 

esse tipo de serviço: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas â obtenção de 

sz 

Et Lobo & Ferraz 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Av. Taneredo Neves 2539 
Edf. Empresarial GEO Salvador ShoppIng Torre Nova Iorque 

Salas 2301/2302, CEP. 41-020-02U 
e-mail:Lake=  zaioutlook.=  
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L.. & F b erraz 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Av. Tancredo Neves, 2539n r- „ 
Edf. Empresarial GEO Salvador Shopping Torre Nova 10 	

\ .... uc 
_.---  

Salas 2301/2302, CEP. 41.820-, l)zu  

e-mail: 1.99.4defra2.3outeuk  com  

   

o 
preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses. 

Assim, a Lei é clara no sentido de que o contrato que contemp 

serviços continuados pode ser prorrogado até 60 (sessenta meses). 

Logo, como o contrato em questão contempla serviços continuados e 

sua vigência não alcançou 60 (sessenta) meses, possível a prorrogação por mais 

12 meses. 

2 — DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO - RAZOABILIDADE DOS 
VALORES CONTRATADOS — VALORES USUAIS JUNTO À 
PRÓPRIA CONTRATADA EM EXERCICIOS ANTERIORES 
Cumpre atestar que o presente requerimento de aditivo se encontra 

em consonância com os princípios da razoabilidade, moralidade e 

economicidade. 

O processo administrativo de contratação retro referido, SE FEZ 

ACOMPANHAR A METODOLOGIA PARA JUSTIFICATIVA DO PREÇO, com a 

qual se efetivou total cumprimento a Lei Geral de Licitações, também neste 

particular, sobretudo ao parágrafo único, inciso III do art. 26, que traz como 

requisito indispensável a contratação por inexigibilidade de licitação, a 

justificativa de preço. 

Vejamos: 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de 

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, cornos seguintes elementos: 

III -justificativa do preço. 

No caso em tela, apesar dos serviços técnicos profissionais 

contratados serem serviços inquestionavelmente técnicos, especializados e 

singulares, e, portanto, insuscetíveis de comparação objetiva e de definição de 

requisitos objetivos para contratação, o preço para contratação restou 

devidamente justificado no processo, através de demonstração de preços que a 

contatada pratica no mercado. 

Ante o exposto, tendo em vista que o valor dispendido pelo 

Contratante não será alterado, é de se constatar a vantajosidade da realização 

do termo aditivo de prazo do contrato 003/2023. 

gr° 
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O 

Lobo & Ferraz 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Av. Tancredo Neves, 49.39' 
Edf, Empresarlal GEO Salvador Shopping Torre Nova Itme 

Salas 2301/2302, CEP. 41.820-020 
e-mail: lohOefel.d@PM111/111114.QM  

3 - CONCLUSÃO 	 • 

Diante de todo o exposto, reitera a vantajosidade e economicidade ria"-
assinatura de Termo de Aditivo ao contrato 003/2023, com a finalidade de 
prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo contido no contrato 003/2023, em 
consonância com o artigo 57, II da lei 8.666/93. 

Salvador-Bahia, 17 de dezembro de 2024. 

)".! Yrtarus,s holisi 4a. sa Lto— 
LOBO E FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Samara Lobo da Silva 
Sócia 
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DE szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	 c 	.26 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenc'dy to 
â RFB a sua atualização cadastral. 

MUNICIPIO 

SALVADOR 

TELEFONE 
(71) 3341-3904 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.537.63310001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25110/2006 

   

   

SOME EMPRESARIAL 

LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 -Serviços advocaticlos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura  

LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

  

SAIRRO/DISTRITC 
CAMINHO DAS ARVORES 

CEP 
41.820-021 

 

  

ENDEREÇO ELE1RÔNICO 
ANDREFERRAZ@LOSOEFERRALCOM.BR  

NUMERO 
2539 

COMPLEMENTO 
GOND CEO SALVADOR SHOPPING EDIF 
TORRE NOVA IORQUE SALA 1601 A 1606 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL (EFR) 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/10/2006 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

 

MEMVO DE SRUAÇÂO CADASTRAL 

DATA DA SFICAÇAD ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/0112015 às 17:52:14 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBU 

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

DE SIMÕES FILHO 
no de Paulo 
coPa 

Nome: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 08.537.633/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1956 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:51:36 do dia 18/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2025. 
Código de controle da certidão: B207.388E.2915.6E8D 	E DiGliA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 156

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 157

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



otaALDE 0/  
,frto---  410 

447' 

17/10/24, 1522 	 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 	LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 	08.537.633/0001-45 

Endereço: 	AVENIDA TANCREDO NEVES N°2539 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - CD CE0 SALVADOR SHOPPING TORRE 
NOVA IORQUE SALA 2301 E 2302 

Número da Certidão: 	1491222 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

	

https://sefazsalvador.ba.go.br. 	 E DM 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 15:22:22 horas do dia 17/10/2024. 
Válida até dia 15/01/2025 

	

Código de controle da certidão: 
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PUDER JUDICIARIO 
JUSTIY, DO TPAEALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.537.633/0001-45 
Certidão n°: 50460331/2024 

Expedição: 19/07/2024, às 10:18:08 

Validade: 15/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.537.633/0001-45, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de Sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à Identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

EDIGi 41, 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

MINUTA DO SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL 

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE P 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 003/2023, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro portador do 

RG no. 06.608.322-24 SSP-BA, Inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 

Filho — Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária LOBO & FERRAZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNP] no 08.537.633/0001-45, situado a Av. Tancredo Neves n° 2539, CEO 

Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, Salas 2301 e 2302, Caminho das Arvores — Salvador/BA, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu Sr. 	 

portador do R.G. n0 	 inscrito no CPF/MF sob o no 	 doravante 

denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CONTRATUAL  nos termos do art. 57, inciso II, § 2° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 

legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 003/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrafivo no. 003/2023, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, cujo 

objeto é a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria jurídica para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho— BA, firmado em 10/01/2023, nos termos previstos 

em sua Cláusula Sétima — PRAZO CONTRATUAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2024: 

órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.34.01 — Outras Despesas de Pessoal — Terceirização — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1.500— Recursos ná'o Vinculados de Impostos 

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 161

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos 

de 10 de janeiro de 2025 até 09 de janeiro de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
Mantêm-se Inalterados os valores pactuados no Importe mensal de R$ 12.636,00 (doze mil, seiscentos e trinta e 

seis reais) e o valor global anual de R$ 151632,00 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais) 

para o período aditivado. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, dc § 20  da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

Inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou lidtatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela resdsão antecipada. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Simões Filho - Bahia. ....de 	 de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

Devaldo Soares de Souza 

LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

 

CPF: 

2 

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 162

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 163

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

c  \KJ- D&

ia 

ç, 

-ck 

Processo Administrativo: no 17.087/2024 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 

Contrato de no 003/2023 da empresa LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

DESPACHO 

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de no 

003/2023, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa LOBO & FERRAZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, expirará em 09.01.2025. Assim, para que não haja descontinuidade 

na execução contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento e encaminho o 

Processo Administrativo de no 17.087/2024, referente a possibilidade de aditamento do Contrato 

de no 003/2023, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este setor jurídico, 

em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos correlatos. 

Simões Filho- BA, 26 de dezembro de 2024. 

Dã-dó res de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA  

do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um sêniço 

público ou o cumprimento da missão institucional" (TCU. Acórdão n° 132/2008 — Segunda Cântara 
Delator: Ministro Amido L'edrat Data dojulgamento: 12/02/200a) 

Assim, resta demonstrado nos autos, através da justificativa exarada pela Diretoria Administrativa, que os 

serviços são essenciais e de interesse da administração pública, urna vez que proporciona o suporte 

necessário para o desempenho das atividades sem intercorrências. 

Segundo leciona Diágenes Gasparini: 

"A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de ?meação 
continua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes 
(consensualidade), fundado em interesse público detidamente dentonstrado 
(justificativa) e previamente autorizado pela autoridade competente 
(autorização). 

Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. lido art 57, 
que a contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. 
(..) É esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa 
sendo um contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção 
só permitida nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. 
Dai a interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos 
ofertados pelo contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso 
devem propiciar mais owntagens que os preços e as condições de pagamentos 
praticados no mercado, porque é nesse universo que seriam buscados os 
preços e as condições de pagamento. Portanto, a comparação para assegurar 
o preço e as condições mais vantajosas para a Administração, não é feita 
com iguais elementos consignados no contrato e já praticados pelas partes, 
mas com os preços e as condições de pagamento verificados no mercado. A 
razão de ser desse modo é simples: o preço e as condições de pagamentos 
ofertados pelo contratado para fins de prorrogação podem ser melhores que 
os praticados em função do contrato, mas piores que os praticados no 
mercado. 

Importante ressalvar que a Lei Federal n°. 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por 

escrito e previamente autorizada pelo chefe do poder executivo, vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

§ 22  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato 

3 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA  

, 	FAI- DE gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi  

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesas, 

justifica a dilação prazal e possui autorização do Exm°. Sr. Presidente da Casa Legislativa para abertura 
do procedimento. 

Observa-se ainda que a contratada mantém os preços inicialmente pactuados, sem aplicação do reajuste 

anual previsto no contrato, ou seja, a vantajosidade quanto ao preço não é apenas presumida, mas 

evidente, uma vez que não houve sequer atualização monetária ou correção inflacionária do valor 
contratado. 

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados por este Município, que envolve a 

contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os preços 

cotados à época, ou seja, 02 anos atrás, era condizente com o valor de mercado pretérito, solidifica o que 

preconiza a exigência formal do art. 57, II da Lei 8666/93. 

Dito isto, visto que trata-se de serviços que não podem ser interrompidos, não podem sofrer solução de 

continuidade, possibilita a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses. 

DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA  

Importante esclarecer ainda, que não cabe a este órgão jurídico interferir no mérito do ato administrativo, 

avaliando a conveniência e oportunidade da alteração contratual que pretende realizar. Á autoridade 

Administrativa caberá a devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta a 

responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto contratual e do seu 
planejamento. 

Ao gestor do contrato, compete ainda acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste, bem como, verificar 

se o contrato está sendo realizado a contento, conforme o art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

Na forma do art. 38 da Lei a' 8.666/93, compete à esta Procuradoria, no desempenho da função de 

assessoramento deste órgão jurídico o exame quanto aos aspectos jurídico-formais do procedimento. 

Salienta-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos do procnso em epigrafe. Re tese que a presente manifestação 

tem caráter meramente opinativo, não vinculando o administrador em sua decisão, conforme 

entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança riL 24.073, rel. Ministro 
Carlos Velloso, 

Na oportunidade, remetam-se os autos ao Controle lutemo, a fim de verificar a regularidade dos atos até 

aqui praticados, advertindo-se que eventuais apontamentos deverão ser superados para que a contratação 
pretendida seja levada a efeito. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA 

CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO 

Processo Administrativo n°. 17.087/2024 

Requerente: Diretoria Administrativa 

Assunto: Prorrogação da vigência contratual empresa Lobo & Ferraz Advogados 

Associados - — Contrato 003/2023. 

Cumprindo determinações contidas na Resolução W. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências", procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas. 

Sim Não 
Não se 

 
aplica 

Apresenta capa com identificação do número do processo? X 

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X 

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que manifeste interesse na prorrogação? 

X 

A Contratada encaminhou documentação manifestando 

interesse na prorrogação? 
X 

O cálculo foi realizado tendo por base o valor inicial atualizado 

do contrato? 
X 

Foi anexado o Contrato Social/ alteração? X 

Foi anexada documentação dos sócios ou -responsável? X 

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos? X 

Foram apresentadas: 

Cadastro Nacional da Pessoa Juddica X 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

CONTROLADORIA INTERNA 

 

Sim Não 
Não se

.  
aplica 

Certidão 	Negativa 	ou 	positiva 	com 	efeito 	negativo 
Municipal 

x  

Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Estadual X 

Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X 

Certidão 	Negativa 	ou 	positiva 	com 	efeito 	negativo 
trabalhista 

x  

Certidão FGTS X 

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 

orçamentária? 

x  

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? 

x  

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a renovação? 

x  

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual? 

X 

A Minuta Contratual foi anexada ao processo? X 

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X 

O 	processo 	administrativo 	foi 	regularmente 	constituído, 
integrando 	o 	aditivo 	em 	analise 	um 	único 	processo 
administrativo, 	devidamente 	autuado 	em 	sequência 
cronológica, numerado e rubricado? 

x  

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 

prosseguimento do processo em questão. 

Simões filho, 27 de dezembro de 2024. 

Silva 

adora Interna 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de no 17.087/2024, cujo 

objeto é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de no 003/2023 Proceda-se a 

seguir, as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os 

devidos efeitos legais. 

Simões Filho/Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

à/ 	Ddoe..7 oares de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 —Simões Filho— Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ATO DE DE PUBLICAÇÃO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

No 003/2023 

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 

ratificação e homologação, autoriza a publicação do 20  Termo Aditivo 

Contratual, referente ao contrato no 003/2023, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada nos serviços técnicos profissionais 

especializados de assessoria e consultoria jurídica para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Simões Filho—BA. A empresa contratada é a LOBO & 

FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, com valor global de R$ 151.632,00 (cento e 

cinquenta e um mil e seiscentos e trinta e dois reais), para o período de 

10/01/2025 a 09/01/2026. 

PUBLICADO NO MURAL Lb. 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO, EMec2/ 	geí 

Rogerio Jesus dos Santos 
Diretor de Mm. Geral da Cari: 

Praça da Bíblia, sin - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 
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5-  z 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL 

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO No. 003/2023, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro portador do 

RG no. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no. 886624.705-72, residente e domiciliado em Simões 

Filho — Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária LOBO & FERRAZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ no 08.537.633/0001-45, situado a Av. Tancredo Neves no 2539, CE0 

Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, Salas 2301 e 2302, Caminho das Arvores — Salvador/BA neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimenbo/Contrato Social, pela sua sócia administradora a Sra. 

Samara Lobo da Silva, portadora da carteira de identidade profissional no 22.712 OAB/BA, portador do R.G. no 

08.780.246.54 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 001.235.305-12., doravante denominada CONTRATADA, 

para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL  nos termos do art. 57, 

inciso II, § 20  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço no 003/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo no. 003/2023, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, cujo 

objeto é a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria jurídica para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho— BA, firmado em 10/01/2023, nos termos previstos 

em sua Cláusula Sétima — PRAZO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2024: 

Órgão/ Unidade: 0101.001— Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despna: 3.3.90.34.01 — Outras Despesas de Pessoal —Terceirização — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1.500— Recursos não Vinculados de Impostos 

(613 

Edição 2.503 | Ano 2025
06 de fevereiro de 2025

Página 174

Certificação Digital: 8ROWUWJS-BR68JIMB-AINDZZGH-MOP4VMAX
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 10 de janeiro de 2025 até 09 de janeiro de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 12.636,00 (doze mil, seiscentos e trinta e 

seis reais) e o valor global anual de R$ 151.632,00 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais) 

para o período adilivado. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, indso II, c/c § 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 08.537.633/000145 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°  1.751 ,de 2/10/2014. 
Emitida às 13:51:36 do dia 18/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2025. 
Código de controle da certidão: B207.3BBE.2915.6E8D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RAZÃO SOCIAL 

LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CAPJ 

08.537.633/0001-45 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de DOitos Tributar 

Emissão: 9/1 /202ã 0946 

! E 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão NP: 20245490390 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessina física ou urídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria., 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emifida em 19/12/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIC 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.00v.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no ONPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 	 ReleertidaoNegativant 
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19/12/2024 11:38 	 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 	LOBO 84 FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNRI: 	08.537.633/0001-45 

Endereço: 	AVENIDA TANCREDO NEVES lsr 2539 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA- CEP: 4182002!- CD CE0 SALVADOR SHOPPING TORRE 
NOVA IORQUE SALA 2301 E 2302 

Número da Certidão: 	1759074 

certificado que: 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8^, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Mtmicipio de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Divida Ativa do Municipio com exigibilidadá suspensa nos 
termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rondas d9 Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de Certificação da 
regularidade fiscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto A PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art, 279, do CTRMS, este documento temos mesmos efeitos da Certidão Negatrtra. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet; no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nv 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 11:38:27 horas do dia 19/12/2024. 

Válida ate dia 18/01/2025. 

Código de controle da certidão: 	3C5C.6828.26B9.99EF.CE31.DOCC.DF1F.175E 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
hnp://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://servicesweEsefaz.salvadosba.gotabrisistemakertidao_negabva/servicos_certidao_negatIva_form.asp 	 1/1 
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EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2023 

EXTRATO 00 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2023. 

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do 2° Terme Aditivo; Processo Administrativo no 

17.087/2024. referente ao Contrato n° 003(2023: Empresa contratada LOBO F. FERRAZ ADVOGADOS 
ASSOCIADOS; CNPJ n° 06.537.633/0001-45; Objeto: PrestaRão de serviços técnicos profissionais especializados de 

assessoria e consultoria jurldloi para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Me- BA. O valor editivado 
a de R$ 151.632E0 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais); Data da assinatura: 30/12/2020; 

Vigência: 10/01/2025 a 09/01/2026; Dotação: órgão/Unidade: 01.01.001: Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de 

Despesa: 3.3.90.3401: Fonte de Recurso: 1.500. Osvaldo Soares de Souza — Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Alho/DA, 30 de dezembro de 2024. 

Certificação Digital: Ci9JGJ1AC-LINEJKCLO-1JLKOBWY-GZTSMN4G 

Versão eletrônica disponível em: hifisslIcamarasimoesfilho.ba.gov.br/ 

Documento assinado digitalmente conforme MP n42200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N.° 34112025 

ESTADO DA BANIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Na. 341/2025 

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNtCIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bailia, no uso de sua 

competência delegada pela Lel Orgânica, do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal. 

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, rios termos da Lei Federal n'. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo ri. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado; 

CONSIDERANDO a importáncla de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar as procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este Argão público; 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o servidor EUDSON CERCLUEIRA DA SILVA, matricula n'. 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. G" do Decreto Legislativo n, 002/2023, 

Art. 2'. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrIcula :P. 2298, corno 

Gostar de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simbes Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6" do Decreto Legislativo n'. 002/2023 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação 

- - - 	Proc 43—s 

No: 17087 

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ficha de Informações 
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